
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL

 

À Secretaria Municipal de Finanças
    Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO COM FORNECIMENTO DE PNEUS NAS VIATURAS DO CORPO DE
BOMBEIROS.
    
                                                                                         
AUTORIZAÇÃO

1.    Diante dos elementos que instruem o processo administrativo n.º3509700.406.00017945/2025-16,
nos termos do artigo 75, inciso II cc inciso II do artigo 95, da Lei Federal nº 14133/2021, AUTORIZO
a contratação da empresa LAURO E-COMMERCE DE PNEUS LTDA, CNPJ 56.933.664/0001-68,
para: Lote 1: Prestação de serviço de alinhamento e balanceamento com fornecimento de materiais
(02 pneus 185/60 R15), no valor total  de R$ 574,00 (quinhentos e setenta e quatro reais); Lote 2:
Prestação de serviço de alinhamento e balanceamento com fornecimento de materiais (04 pneus 225/65
R16) no valor total de R$ 1812,00 (um mil e oitocentos e doze reais); Lote 3: Prestação de serviço de
alinhamento e balanceamento com fornecimento de materiais (02 pneus 225/65 R17), no valor total de
R$ 914,00 (novecentos e quatorze reais), tudo em atendimento à Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Civil, com a prestação de serviço imediato a contar da emissão da Autorização de
Fornecimento.
2.    Por conseguinte, AUTORIZO a emissão das respectivas Notas de Empenho, de acordo com os
valores relacionados acima, onerando a dotação orçamentária  da Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Civil, de acordo com as informações de disponibilidade orçamentária informadas pela
Secretaria de Finanças.
3.    Publique-se.

Campos do Jordão, 06 de janeiro de 2026.

ANDERSON REIS DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE MOBILIDADE URBANA ADJUNTO

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Reis dos Santos , Secretário Adjunto
Segurança Publica E Defesa Civil, em 07/01/2026, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0750140 e o
código CRC 74F7D343.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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Referência: Processo nº 3509700.406.00017945/2025-16 SEI nº 0750140
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